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             PORTARIA N.º 4.697, DE  22 DE MARÇO DE 2024. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

Conceder a servidora pública do município, Sr. LAIZA CRISTIANE 
LYRA matricula 800007, lotada no cargo de provimento efetivo de “Professora de Educação 
Básica I, licença prêmio por assiduidade, por 1 (um) mês a serem gozadas a partir do dia 
19/03/2024 à 17/04/2024, referente ao período aquisitivo de 15/02/2008 a 13/02/2013. 

 
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em 

vigor nesta data, e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS VINTE E DOIS  DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE QUATRO 
 
 
 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 4.698, DE 25 DE MARÇO DE 2024. 

 
 

 
SÚMULA – Exonera servidor público municipal a pedido e dá outras 

providências. 

 

 

 

                                          O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,  
 
 

 

                                          RESOLVE: 
 

 

       Art. 1º. Fica exonerado a pedido a partir desta data 25/03/2024, o Sr. 
WAGNER ALVES BATISTA, portador da matricula funcional n.º 200911, ocupante do Cargo 

de Provimento Efetivo de “MOTORISTA CATEGORIA D”, com Carga Horária de 40 horas 

semanais, em conformidade com Lei n.º 847/2017 e suas alterações. 
 
 
Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra 

em vigor nesta data, e posteriormente, será publicado no órgão oficial do Município.   

 

 

 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS VINTE E CINCO DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E QUATRO. 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS  
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